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PODER EXECUTIVO 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

PROCESSO nº 043/2024 

INEXIGIBILIDADE nº 009/2024 

CREDENCIAMENTO nº 003/2024 

 

 

Processo Licitatório nº  043/2024 

Inexigibilidade nº 009/2024 

1ª Sessão 

Pública 

A Sessão Pública inaugural para análise da documentação ocorrerá no dia 09 de 

maio de 2024 às 13hs30min. 

Local: Cozinha Comunitária - Avenida Antônio Araújo, bairro Planalto, Presidente 

Olegário. 

IMPORTANTE: Mesmo acontecendo a sessão pública inaugural, durante o período 

de vigência do credenciamento, poderão ocorrer credenciamentos de novos 

interessados, mediante apresentação dos documentos para a habilitação. 

Objeto do 

certame 

Credenciamento de corretor de imóveis, na condição de peritos externos, para 

elaboração de laudo de avaliação de imóvel situado no bairro Ibiza.  

Valores Conforme Anexo I deste edital, com fulcro no artigo 7º do Decreto Municipal nº 

1.760/2024. 

“§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento 

dos preços, quando couber, para as hipóteses de contratação paralela e não 

excludente e de contratação com seleção a critério de terceiros.” 

Dotação orçamentária  Constante no edital 

Edital O edital de credenciamento e seus anexos ficarão disponíveis para download no site 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ e poderão ser solicitados através do e-

mail licitacao@po.mg.gov.br. Não será cobrado nenhum valor para fornecimento do 

edital e anexos. 

Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile. 

Valor 

Global 

R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 

Contatos e informações Camila Fonseca da Silva – Agente de Contratação 

Telefone (34) 3811-0070 

E-mail: licitacao@po.mg.gov.br  
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1. PREÂMBULO 

1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente edital de CREDENCIAMENTO corretor de imóveis, na condição de peritos 

externos, para elaboração de laudo de avaliação de imóvel situado no bairro Ibiza. 

1.2. Os interessados deverão apresentar requerimento de participação com a indicação de sua intenção 

de se credenciar a partir do dia 09 de maio de 2023, cuja data da sessão inaugural, que ficará aberto por 

12 (doze) meses.  

1.3. Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de Brasília-

DF. 

1.4. Nada obstam que sejam credenciados mais empresas/pessoa física, durante a vigência desse 

procedimento, podendo ser credenciados quaisquer interessados que satisfaçam as exigências editalícias 

na data do seu credenciamento que, poderá ocorrer até o final da vigência do presente procedimento. 

1.5. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os 

requisitos e que seja vigente o presente edital de credenciamento. 

 

2. DO OBJETO 

É objeto da presente licitação o CREDENCIAMENTO corretor de imóveis, na condição de peritos 

externos, para elaboração de laudo de avaliação de imóvel situado no bairro Ibiza, na forma da 

legislação em vigor, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

2.1. Os itens estão descritos e especificados no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Credenciamento, pessoas jurídicas e pessoas físicas, que satisfaçam as 

condições fixadas neste edital e anexos, preste serviço compatível com o objeto do Credenciamento e 

realizem, efetivamente, o serviço ofertado. 

3.1.1. A permanência da empresa na condição de credenciada é vinculada ao cumprimento dos 

condicionantes estabelecidos neste Edital e seus Anexos e no Projeto Básico/ Termo de Referência e à 

avaliação positiva dos serviços prestados às instituições demandantes, sob pena de exclusão do Banco 

de Credenciados criado a partir do referido edital. 

3.2 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço empresa na 

qual haja participação societária, ou seja, diretor ou gerente servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

3.2.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto nesta cláusula, a existência de qualquer 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista e civil, entre o servidor público municipal e pessoa jurídica licitante. 

3.3 As informações prestadas, assim como a documentação anexada, são de inteira responsabilidade do 

interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para 

participar do credenciamento. 

3.4 A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de 

credenciamento com o Município de Presidente Olegário/MG, aceitação e submissão, 

independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos. 

 

4. DA ENTREGA DA DOUMENTAÇÃO 

4.1. O envelope deverá indicar em sua parte externa e frontal o seguinte: 
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REQUERIMENTO 

REFERÊNCIA: CREDENCIAMENTO corretor de imóveis, na condição de peritos externos, para 

elaboração de laudo de avaliação de imóvel situado no bairro Ibiza. 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

4.2. Somente serão aceitos os envelopes que estiverem identificados. A Comissão, se for o caso, poderá 

anotar a anormalidade encontrada e consigná-la em ata. 

4.3. A entrega do envelope configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste 

edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a superveniência 

de fato impeditivo à participação, quando for o caso. 

4.4. Cada credenciado poderá apresentar apenas um envelope contendo a documentação. 

 

5.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO (dentro do envelope) 

5.1. Os documentos devem ser apresentados em cópia autenticada por cartório competente, ou original 

e cópia para ser autenticada pela Comissão, ou servidor da Administração, os documentos emitidos pela 

Internet serão aceitos, estando sujeitos à verificação de sua autenticidade durante a sessão – Habilitação. 

 

Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 

OBS: A COMPROVAÇÃO de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe 

o artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 

arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 

pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 

a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da 

sede da pequena empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção 

pelo “Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

a) Comprovante de inscrição no CNPJ 

b) Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união 

(certidão conjunto); 

c) Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 
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Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 

expedidas pelos respectivos órgãos. 

Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo 

distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*; 

* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

Qualificação técnica 

a) Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI. 

 

Declarações e Outras Comprovações 

a) Declaração conforme modelo Anexo III, de anuência aos valores determinados neste edital. 

b) As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 de acordo com o artigo 63, I, IV, §1º 

e 68, VI (Anexo III) 

OBS: Conforme disposto no Art. 64 da Lei 14.133/2021 o agente de contratação ou autoridade 

superior poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado 

apresentado. 

 

Habilitação Pessoa Física 

a) Cópia da Carteira de Identidade do proponente (RG) ou documento de identificação equivalente, 

desde que com foto;  

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física do proponente (CPF), dispensado se já constar a informação 

no documento de identidade, ou CNH, exigido no item acima; 

c) Cópia de comprovante de residência;  

d) Cópia do Título de Eleitor do proponente;  

e) Comprovante de votação da última eleição ou de certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral 

(disponível para emissão no link https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral); 

f) Cópia da Carteira de Trabalho ou documento equivalente, na qual seja possível identificar os dados 

pessoais do proponente e o número da inscrição no PIS/PASEP ou documento de inscrição junto ao 

INSS como autônomo. 

Habilitação Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, podendo ser consultado por meio do link: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Qualificação técnica 

b) Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI. 
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Declarações e Outras Comprovações 

a) Declaração conforme modelo Anexo III, de anuência aos valores determinados neste edital. 

b) As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 de acordo com o artigo 63, I, IV, §1º 

e 68, VI (Anexo III) 

OBS: Conforme disposto no Art. 64 da Lei 14.133/2021 o agente de contratação ou autoridade 

superior poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado 

apresentado. 

5.2. Será efetuado consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição 

da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à legislação pertinente, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos 

órgãos emissores, para fins de habilitação. 

5.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-se 

que: 

a - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c - se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

d - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.4. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão 

ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da sessão inaugural. 

 

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados deverão entregar a documentação solicitada neste edital em envelope lacrado, no 

Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário situada na Praça Doutor 

Castilho, 10, Centro. 

6.2. Toda documentação exigida, é requisito obrigatório à habilitação dos interessados no 

credenciamento de que trata este edital. 

6.3. A análise dos documentos apresentados será realizada pela Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio que poderá convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos por ventura necessários. 

6.4. Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentação válida exigida e 

se enquadrarem nas regras e exigências contidas neste Edital. 

6.5. Serão considerados inabilitados os interessados que não atendam às exigências contidas neste Edital 

e, especialmente: 

a) por qualquer motivo estejam declaradas temporariamente suspensas ou impedidas de contratar com 

a Administração Pública, do Município de Presidente Olegário, ou que estejam declaradas inidôneas 

para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

b) estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos órgãos fiscalizadores da 

atividade/profissão, ou possuam qualquer nota desabonadora emitida pelos referidos órgãos. 

c) tenham sido descredenciados/descontratados pelo Município anteriormente por irregularidade na 

execução dos serviços prestados ou por descumprimento de cláusulas contratuais, conforme avaliação 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças relativamente à relação jurídica anterior. 

6.6. Este edital de chamamento, depois de publicado na imprensa oficial, admitirá a apresentação de 

documentação, conforme legislação vigente, a qualquer tempo ou momento, a critério do interessado. 
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6.7. O Município de Presidente Olegário tornará publica em sua página da internet 

www.presidenteolegario.mg.gov.br a relação nominal dos habilitados neste procedimento e os não 

habilitados serão comunicados por meio eletrônico, de maneira individualizada. 

6.8. O não comparecimento para a formalização do “Contrato”, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da ciência da decisão e homologação do procedimento, será entendido como desistência por parte do 

interessado. 

6.9. Nas contratações com seleção a critério de terceiros 

6.9.1. A Administração deverá elaborar o rol de credenciados, para que a seleção do contratado ficará 

a cargo do beneficiário direto da prestação dos serviços. 

6.10. Os serviços objeto deste Credenciamento serão distribuídos às Credenciadas da seguinte forma: 

6.10.1. Considerando que esta prestação de serviço necessitará de dois prestadores de serviço (dois 

laudos de avaliação), se houver mais de dois credenciados o critério será por sorteio que definirá a 

ordem de rodízio. Caso estes sejam credenciados em data posterior a data da Sessão Inaugural será 

por ordem de credenciamento.  

 

7. DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis antes da data 

fixada para o início dos credenciamentos, por meio do endereço eletrônico licitacao@po.mg.gov.br.  

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3. Ante a acolhida da impugnação ao ato convocatório, deverá ser providenciada a correção, mantendo 

se os atos não atingidos pela incorreção.  

7.4. Dos atos indeferidos de credenciamento, poderão ser interpostos recursos pelos interessados, no 

prazo de 03 (três) dias, úteis, contados da ciência da decisão, por meio do endereço eletrônico 

licitacao@po.mg.gov.br. 

7.5. No caso de apresentação de Recurso nos termos do item anterior, o prazo para apresentação de 

contrarrazões dos interessados será de 3 (três) dias úteis, por meio do endereço eletrônico 

licitacao@po.mg.gov.br.  

7.6. Apresentada ou não as contrarrazões, findo prazo estabelecido, os recursos serão analisados pela 

comissão e encaminhados à autoridade superior que julgará no prazo máximo de 2 (dois) dias.  

7.7. Os recursos contra decisões da Comissão incumbida do presente processo de credenciamento terão 

efeito suspensivos.  

7.8. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos meramente protelatórios.  

7.9. O acolhimento da impugnação ou de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

8. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

8.1. O processo para habilitação estará disponível no site https:www.presidenteolegario.mg.gov.br/ 

disponível à Agente de Contratação e equipe de apoio, designada pela Portaria nº 020/2024, que tem 

por objetivo analisá-la e emitir parecer conclusivo acerca de autorização ou não da pessoa jurídica 

inscritas.  

8.2. Caberá ao Prefeito Municipal homologar, ou não, o resultado apresentado pela Comissão, através 

da emissão do Termo de Credenciamento. 

8.3. O interessado cujo requerimento for indeferido poderá interpor recurso nos termos do presente 

edital, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de escoimadas as dúvidas ou 

incorreções, pleitear novamente o credenciamento, através de outro requerimento. 
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8.4. Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, a relação dos 

credenciados, será homologada pelo Prefeito Municipal, mediante expedição do Agente de Contratação, 

e publicada no Diário Oficial do Município. 

 

9. DA DURAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O credenciamento terá duração pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, uma única vez. 

 

10. DO CONTRATO 

10.1. Concluído e homologado o Credenciamento, os credenciados, de acordo com a oportunidade e 

conveniência do Município de Presidente Olegário/MG, serão convocados para celebrar o Contrato de 

Prestação de Serviços, conforme minuta constante do Anexo V a este edital. 

10.1.2 - O contrato a ser celebrado poderá ser substituído pela Ordem de Serviço, nota de 

empenho (NE) ou carta contrato. (quando for o caso) 

10.2 - O credenciado convocado deverá celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no prazo máximo 

de 05(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal ou através de publicação no 

Diário Oficial do Município de Presidente Olegário. 

10.3 - Quando o credenciado convocado para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços não 

comparecer será convocado o credenciado seguinte constante da lista resultante deste procedimento.  

10.4 - A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu 

imediato cancelamento e o chamamento de outro credenciado sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos, e na legislação que disciplina a matéria. 

 

11. DO PREÇO E PAGAMENTO 

11.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes no Termo de 

Referência- Anexo I e Anexo II deste edital. 

11.2. O Município de Presidente Olegário efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto, 

por processo legal, em até 15 (quinze) dias, após a elaboração do laudo, sendo necessária a apresentação 

dos documentos fiscais devidos. 

11.3. O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, 

devidamente assinada pelo responsável. 

11.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

11.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa 

aplicada. 

11.7. Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A despesa estimada com a contratação é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) para 02 

laudos e correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício 2024, e suas 

correspondente nos anos subsequentes, sendo:  

Ficha: 555 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.36.00 

Fonte de Recurso: 1.500 
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Ficha: 556 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00 

Fonte de Recurso: 1.500 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O prestador de serviços que descumprir as obrigações contratadas está sujeito às penalidades 

estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/2021, destacando-se: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de credenciamento; 

c) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Presidente Olegário por até 2 

(dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade. 

13.1.1. Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta 

adotada pelo prestador de serviços, princípios do contraditório e ampla defesa. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A administração poderá revogar o presente Credenciamento por interesse público, devidamente 

justificado, sem que caiba ao participante direito a indenização, salvo em caso de dano efetivo disso 

resultante e na forma da lei.  

14.2 - A administração deverá anular, de ofício ou por provocação, o presente Credenciamento, no todo 

ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da Lei.  

14.2.1 - A anulação do procedimento não gera direito à indenização, salvo nos casos legais.  

14.3 - A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei 

14.133/21.  

14.4 - A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplência por parte do 

CONTRATADO não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação. 

14.5 - É vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo. 

14.6 – Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial a Lei 

Federal n° 14.133/2021 e Lei complementar 123/06 e suas alterações. 

14.7 - Pela aplicação dos princípios da razoabilidade, formalismo moderado e seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, a ocorrência de vícios formais na apresentação dos documentos 

de habilitação e proposta de preços pelos interessados, considerando que as informações necessárias 

estejam contidas em documentos apresentados, ou tratando-se de mero erro de aritmética, a comissão 

poderá adotar medidas no sentido de permitir que os credenciados, saneiem os vícios, observada a 

impossibilidade de concessão de tratamento diferenciado, bem como juntada extemporânea de 

documentos de apresentação obrigatória.  

14.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário/MG para dirimir quaisquer conflitos 

provenientes deste Credenciamento, por mais privilegiado que possa ser qualquer outro. 

14.9. Elaboração do Edital: Rafaela Cristina Silva Pinheiro. 

14.10. Constituem anexos do presente edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência 

Anexo II – Tabela com Valores 

Anexo III – Declarações 

Anexo IV – Minuta do Contrato; 

 

Presidente Olegário, 25 de abril 2024. 
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Camila Fonseca da Silva 

Agente de Contratação 

Município de Presidente Olegário – MG 

 

 

 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Município de Presidente Olegário MG 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

01 - Objeto: CREDENCIAMENTO corretor de imóveis, na condição de peritos externos, para 

elaboração de laudo de avaliação de imóvel/parecer técnico de avaliação mercadológica situado 

no bairro Ibiza, na forma da legislação em vigor. 

 

02 - Justificativa da contratação/ credenciamento:  

2.1. Solicita-se a contratação de corretores de imóveis, na condição peritos externos, para elaboração de 

laudo de avaliação/parecer técnico de avaliação mercadológica do imóvel situado no Bairro Ibiza, 

objetivando negociação para desapropriação de área para execução de obras de pavimentação asfáltica, 

ligando os dois trechos de pista superior da Avenida Paulo Piva. Ressalta-se que a Prefeitura Municipal 

não possui em seu quadro, pessoal suficiente para atender as demandas existentes, tornando de extrema 

necessidade o processo de credenciamento de corretor de imóveis.   

 

03 - Da prestação de serviços: 

3.1. As empresas interessadas deverão realizar a avaliação e entregar o parecer técnico/laudo em até 15 

dias após a convocação. A convocação será feita mediante a Nota de Autorização de Fornecimento 

elaborada pelo Setor de Compras, que será encaminhada pelo e-mail informado pelo credenciado. 

3.2. Em caso de informação incorreta ou não aceita pela fiscalização, a mesma poderá solicitar 

complementação ou retificação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

3.3. Em caso de erro por parte da administração, o Credenciado poderá requerer o pagamento de novo 

laudo, para então emitir o novo documento; 

3.4. Caso a empresa esteja sediada em outro município, o profissional/empresa se responsabiliza pelo 

deslocamento, incluindo todos os custos resultantes; 

3.5. Os laudos de avaliação/parecer técnico deverão contemplar as condições atuais do imóvel, refletindo 

a realidade do valor de mercado do mesmo, bem como as comodidades, investimentos e demais 

peculiaridades que se façam presentes. 

3.6. A Credenciada deverá efetuar a vistoria in loco do imóvel, a fim de verificar suas características e 

proceder a coleta de dados de mercado. 

3.7. A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que o (a) 

CREDENCIADO (A) compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e 

responsabilidade, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, 

resistência e segurança.  

3.8. Correrão por conta, responsabilidade e risco do (a) CREDENCIADO (A), as consequências de sua 

imprudência, imperícia ou negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente a imperfeição 

ou insegurança dos serviços e acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, 

empregados seus ou de terceiros.  
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3.9. A CREDENCIANTE através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos exercerá ampla 

fiscalização sobre os serviços executados pelo (a) CREDENCIADO (A), podendo rejeitá-los quando 

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIANTE. 

04 – Das obrigações: 

4.1 – Das obrigações da contratada 

4.1.1 - Os serviços serão prestados mediante expedição de Ordem de Fornecimento. 

4.1.2 - Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da 

Contratante. 

4.1.3 - Relatar ao Município e toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços. 

4.1.4 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para habilitação, 

apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal. 

4.1.5 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao contratante e terceiros, na execução dos 

serviços. 

4.1.6 - O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 137 da Lei 14133/2021. 

4.1.7 - Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos causados por 

negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio. 

4.1.8 - Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a 

incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciários do 

mesmo. 

4.2 – Das obrigações do contratante: 

4.2.1 - Efetuar os pagamentos na forma deste termo; 

4.2.2 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

4.2.3 - Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a ser 

celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados; 

4.2.4 - Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

especificado no Contrato; 

4.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo credenciado; 

4.2.6 - Realizar publicação do extrato desse contrato na forma do art. 94 da lei 14.133/2021. 

 

05 – Dos documentos da qualificação técnica: 

5.1. Certidão de regularidade junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI. 

 

06 – Do pagamento: 

6.1. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes no item 13 deste Termo 

de Referência. 
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6.2. O Município de Presidente Olegário efetuará o pagamento decorrente da concretização do objeto, 

por processo legal, em até 15 (quinze) dias, após a elaboração do laudo, sendo necessária a apresentação 

dos documentos fiscais devidos. 

6.3. O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, 

devidamente assinada pelo responsável. 

6.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação. 

6.5. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa 

aplicada. 

6.6. Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

 

7 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

7.1 - O recebimento e a aceitação da prestação de serviços obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei 

nº 14.133/2021, dispensando-se, no entanto, o recebimento provisório, tendo em vista se tratar de 

prestação de serviços profissionais. 

7.2 - O CREDENCIANTE reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, os serviços que, 

contenham incorreções e/ou não tenham observado as normas técnicas para sua execução, obrigando-se 

o(a) CREDENCIADO(A) a providenciar, sem ônus adicionais, as correções ou complementações que 

forem necessárias, indicados pelo CREDENCIANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados 

da notificação, salvo se a situação de fato exigir atuação eficiente em prazo inferior. 

 

8 - DA RESPONSABILIDADE  

8.1 – É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a transmissão ao 

Município de Presidente Olegário, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 

originárias da prestação de serviços. 

 

9 - DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO CREDENCIADO  

9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste.  

9.2 - O exercício da fiscalização não transporta, para o CREDENCIANTE, qualquer responsabilidade 

por eventual incorreção na prestação dos serviços. 

9.3 – A fiscalização dos serviços será exercida por Valdeir Antônio Roque/Iago Luiz Santos.  

 

10 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

http://www.po.mg.gov.br/


Município de Presidente Olegário - MG 

Setor de Licitações 

(34) 3811-0070 

www.po.mg.gov.br E-mail:licitacao@po.mg.gov.br 

10.1 - O presente termo de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período uma única vez, mediante solicitação da parte durante seu transcurso devidamente 

justificado e desde que o motivo apresentado seja aceito e vantajoso para a administração. 

 

11. – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida subcontratação.  

 

12. - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela abaixo: 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total 

001 Avaliação Imóvel Urbano 

(Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica).  

UN 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

 

13.2. Os preços a serem pagos pelos serviços estão definidos neste termo de referência, que foi apurado 

através de pesquisa de mercado com profissionais do ramo. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município.  

Ficha: 555 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.36.00 

Fonte de Recurso: 1.500 

Ficha: 556 

Dotação Orçamentária: 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.39.00 

Fonte de Recurso: 1.500 
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__________________________________________ 

Gilmar Caetano da Silva 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO II  

Tabela com Valores 

 

 

OBS: Os preços a serem pagos pelos serviços estão definidos na tabela acima, que foi apurado 

através de pesquisa de mercado com profissionais do ramo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total 

001 Avaliação Imóvel Urbano 

(Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica).  

UN 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

REQUERIMENTO 

 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

A empresa ____________________________________________, CNPJ nº _________________ com 

sede no município de ___________________________/_____, à Rua/Avenida 

_______________________, Bairro _______________________, CEP _____________, 

telefones_______________________________, e-mail__________________________________ vem 

perante esta Comissão manifestar seu interesse em realizar o credenciamento para prestação dos 

serviços constantes do processo nº ____/2024 – credenciamento nº _____/2024. 

 

 

Local e data: ______________________________________  

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal  
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PREÇO 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  ____________________________ 

CNPJ/CPF:  ______________________________________ 

 

 

DECLARO para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo em praticar nos serviços a serem 

realizados, os preços estipulados no Anexo II do edital de Credenciamento nº 003/2024 Processo nº 

043/2024, bem como me comprometo a realizar os serviços credenciados nos termos propostos.  

 

 

Presidente Olegário, _____ de _______de 2024 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO 

 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

 

A Empresa __________________, com inscrição no CNPJ n.º __________________, sediada na 

________________ vem declarar sob as penas da Lei: 

 

- Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no credenciamento, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

- Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital de credenciamento e seus anexos; 

- Que assume a responsabilidade dos serviços a serem prestados ao preço cobrado, assumindo como 

firmes e verdadeiros; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 (se for o caso). 

- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

 

Presidente Olegário, _____ de _______de 2024 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

Processo Administrativo nº.: _____/2024 

Inexigibilidade nº.: ____/2024 

Credenciamento:___/2024 

Fiscal do Contrato:  

Gestor do Contrato:  

 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO 

DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado 

na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário 

– MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar 

da Reserva; inscrito no CPF sob o nº ______, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

_____, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. ______, situada 

na Rua ____, nº ___, Bairro ____, CIDADE/UF, CEP ____, 

telefone ____, e-mail ____, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o (a) Sr.(a) _____, 

inscrita no CPF nº. ____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, 

na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de 

agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Administrativo nº. ___/2024 por meio da 

Inexigibilidade nº __/2024 através do Credenciamento nº ___/2024 regido, subsidiariamente, pelo 

disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022, e 

demais normas pertinentes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1. O presente contrato tem como objeto o______ . 

2.2. Integra este contrato, como se nele estivesse transcrito, o Termo de Referência do Edital. 

2.3. Secretaria Requisitante: 

Secretaria Municipal de _____ 

Gestor(a):  

Fiscal:  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

3.1. Os (As) profissionais/empresas interessados (as) deverão realizar a avaliação e entregar o parecer 

técnico/laudo em até 15 dias após a convocação. A convocação será feita mediante a Nota de 

Autorização de Fornecimento elaborada pelo Setor de Compras, que será encaminhada pelo e-mail 

informado pelo credenciado. 

3.2. Em caso de informação incorreta ou não aceita pela fiscalização, a mesma poderá solicitar 

complementação ou retificação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

3.3. Em caso de erro por parte da administração, o Credenciado poderá requerer o pagamento de novo 

laudo, para então emitir o novo documento; 

3.4. Caso a empresa esteja sediada em outro município, o profissional/empresa se responsabiliza pelo 

deslocamento, incluindo todos os custos resultantes; 
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3.5. Os laudos de avaliação/parecer técnico deverão contemplar as condições atuais do imóvel, refletindo 

a realidade do valor de mercado do mesmo, bem como as comodidades, investimentos e demais 

peculiaridades que se façam presentes. 

3.6. A Credenciada deverá efetuar a vistoria in loco do imóvel, a fim de verificar suas características e 

proceder a coleta de dados de mercado. 

3.7. A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas no Termo 

de Referência, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que o (a) CREDENCIADO (A) 

compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, atendendo aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, resistência e segurança. Correrão por 

conta, responsabilidade e risco do (a) CREDENCIADO (A), as consequências de sua imprudência, 

imperícia ou negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente a imperfeição ou insegurança 

dos serviços e acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros. A CREDENCIANTE através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos exercerá 

ampla fiscalização sobre os serviços executados pelo (a) CREDENCIADO (A), podendo rejeitá-los 

quando estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem ônus à CREDENCIANTE. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O presente contrato terá vigência de 12(doze) meses a partir da data de publicação no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações Públicas), e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes, em 

conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 

em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá em caso de Inexigibilidade. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 

 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

 

       

Total do Fornecedor:  

 

7.2. A remuneração pelos serviços realizados obedecerá aos valores constantes no item 1 do Termo de 

Referência do Edital. 

7.3. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 15 (quinze) dias após a efetiva execução do 

objeto, elaboração do laudo, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao serviço 

efetuado e aceite emitido pelo requisitante, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato.  

7.4. O pagamento referente aos serviços somente será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, 

devidamente assinada pelo requisitante.  

7.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir da regularização dos mesmos e sua reapresentação.  

7.6. O Município poderá sustar o pagamento a que a prestadora de serviço tenha direito, enquanto não 

sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação e/ou não recolhimento de multa 
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aplicada.  

7.7. Os pagamentos efetuados ao prestador de serviço não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do serviço, especialmente aquelas relacionadas com a 

qualidade. 

7.8. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  contratado 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.8.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.9. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo contratado, ou seja, mesmo 

CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de 

procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 

da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 

Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

7.11. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

7.12. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.13. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá 

obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.14. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

8.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, nem 

atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 

II, do art. 124 da Lei n° 14.133/2021, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos 

preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 

8.2 Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data da apresentação da proposta.  

8.3 Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais poderão ser 

reajustados de acordo com INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).  

8.4 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Incumbirá ao interessado a iniciativa 

e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, apresentar a correção dos valores, aferida na 

Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil, a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando 

as demais provas que se fizerem necessárias, e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados 

no mercado em geral.  

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

8.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
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9.1.1. Efetuar os pagamentos na forma deste termo; 

9.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do credenciado pertinentes ao objeto a 

ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados; 

9.1.4. Notificar o credenciado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 

execução do especificado no Contrato; 

9.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

credenciado; 

9.1.6. Realizar publicação do extrato desse contrato na forma do art. 94 da lei 14.133/2021. 

9.1.7. O CREDENCIANTE reserva-se o direito de rejeitar, integralmente ou em parte, os 

serviços que, contenham incorreções e/ou não tenham observado as normas técnicas para 

sua execução, obrigando-se o(a) CREDENCIADO(A) a providenciar, sem ônus 

adicionais, as correções ou complementações que forem necessárias, indicados pelo 

CREDENCIANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, 

salvo se a situação de fato exigir atuação eficiente em prazo inferior. 

 

9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. Os serviços serão prestados mediante expedição de Ordem de Fornecimento.  

9.2.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o Contrato, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por 

escrito da Contratante. 

9.2.3. Relatar ao Município e toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos 

serviços. 

9.2.4. Manter durante toda a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para 

habilitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal. 

9.2.5. O reconhecimento dos direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 137 da Lei 14133/2021. 

9.2.6. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por eventuais danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio. 

9.2.7. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e 

previdenciários do mesmo. 

9.2.8. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.2.9. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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9.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.2.15.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.16.  Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 

referência ou instrumento congênere. 

9.2.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação para qualificação na contratação 

direta;  

9.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.2.20.  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.21. É de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, não sendo possível a 

transmissão ao Município de Presidente Olegário, todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e tributárias originárias da prestação de serviços. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa: 

I- Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- Der causa à inexecução total do contrato; 

IV- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V- Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI- Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto. 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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11.4.  O prestador de serviços que descumprir as obrigações contratadas está sujeito às penalidades 

estabelecidas no art. 156 da Lei 14.133/2021, destacando-se: 

a) Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de credenciamento; 

b) Multa de 5% por recusa em assinar o termo de credenciamento; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Presidente Olegário por 

até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade. 

11.4.1. Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face a conduta adotada 

pelo prestador de serviços, princípios do contraditório e ampla defesa 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da contratação.  

11.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO 

CONTRATUAL 

12.1. Das alterações: 

12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

12.2. Da extinção: 

12.2.1.  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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12.2.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

12.2.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.2.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.2.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

12.2.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 

2024 e suas correspondentes ao ano posterior: 

Ficha: Fonte:  

13.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de 

apostilamento de ficha. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir 

as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, ___ de ___ de 2024. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  

Secretario(a) 

EMPRESA 

Representante Legal 

http://www.po.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


Município de Presidente Olegário - MG 

Setor de Licitações 

(34) 3811-0070 

www.po.mg.gov.br E-mail:licitacao@po.mg.gov.br 

 

TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________ 

Nome  - CPF:  

 

                                II - ___________________________________________________ 

                                      Nome - CPF:  

 

 

 

http://www.po.mg.gov.br/

